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1 1 -- SANSANÇÇÕES INSTITUCIONAISÕES INSTITUCIONAIS

•• Suspensão Suspensão para o entepara o ente, enquanto não corrigida a situa, enquanto não corrigida a situaçção, de:ão, de:
transferências volunttransferências voluntáárias da União e do Estado, exceto nas rias da União e do Estado, exceto nas 

aaçções de educaões de educaçção, saão, saúúde, assistência social e segurande, assistência social e segurançça a 
ppúúblicablica
obtenobtençção de garantiasão de garantias
contratacontrataçção de operaão de operaçções de crões de créédito, exceto para dito, exceto para 

refinanciamento da drefinanciamento da díívida mobilivida mobiliáária e reduria e reduçção das despesas ão das despesas 
com pessoalcom pessoal
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SANSANÇÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?ÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• art. 11: art. 11: deixar de instituir, prever e arrecadar os impostos de 
sua competência ficam suspensas transferências 
voluntárias

•• art. 23, art. 23, §§ 33ºº: : se não reduzir o excesso de despesa com 
pessoal por Poder ou órgão em 2 quadrimestres, sendo 1/3 no 
1º, enquanto perdurar o excesso aplicam-se ao ente todas 
as sanções institucionais

•• art. 23, art. 23, §§ 44ºº:  :  se exceder o limite de despesa com pessoal por 
Poder  ou  órgão no 1º quadrimestre do último ano de 
mandato aplicam-se ao ente todas as sanções 
institucionais
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SANSANÇÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?ÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• art. 25: se descumprir os limites constitucionais com art. 25: se descumprir os limites constitucionais com 
educaeducaçção e saão e saúúde de ficam suspensas transferências ficam suspensas transferências 
voluntvoluntááriasrias

•• art. 25: se descumprir os limites das AROs (sart. 25: se descumprir os limites das AROs (sóó pode ser pode ser 
contratada a partir de 10 de janeiro de cada ano, deve ser contratada a partir de 10 de janeiro de cada ano, deve ser 
integralmente liquidada atintegralmente liquidada atéé 10 de dezembro de cada ano, est10 de dezembro de cada ano, estáá
proibida no proibida no úúltimo ano de mandato e enquanto existir ltimo ano de mandato e enquanto existir 
operaoperaçção anterior não integralmente resgatada) ão anterior não integralmente resgatada) ficam ficam 
suspensas transferências voluntsuspensas transferências voluntááriasrias

•• art. 25 e 33: se descumprir os limites das operaart. 25 e 33: se descumprir os limites das operaçções de ões de 
crcréédito, enquanto não efetuado o cancelamento, amortizadito, enquanto não efetuado o cancelamento, amortizaçção ão 
ou constituou constituíída a reserva da a reserva ficam suspensas transferências ficam suspensas transferências 
voluntvoluntááriasrias
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SANSANÇÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?ÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• art. 31, art. 31, §§ 11ºº: : regra transitregra transitóóriaria -- enquanto descumprir a enquanto descumprir a 
trajettrajetóória de reduria de reduçção de dão de díívida (se ultrapassar o limite vida (se ultrapassar o limite 
mmááximo, deve retornar a ele em atximo, deve retornar a ele em atéé 15 anos, a razão de 1/15 ao 15 anos, a razão de 1/15 ao 
ano)ano) ficam suspensas as operaficam suspensas as operaçções de crões de créédito, inclusive dito, inclusive 
ARO, ARO, excetoexceto refinanciamento da drefinanciamento da díívida mobilivida mobiliáária ria 

•• art. 31, art. 31, §§ 22ºº: : apapóós prazo de 15 anos, enquanto perdurar o s prazo de 15 anos, enquanto perdurar o 
excesso excesso ficam suspensas transferências voluntficam suspensas transferências voluntááriasrias

•• art. 31, art. 31, §§ 33ºº: se exceder o limite da d: se exceder o limite da díívida no 1vida no 1ºº quadrimestre quadrimestre 
do do úúltimo ano de mandatoltimo ano de mandato ficam suspensas as operaficam suspensas as operaçções ões 
de crde créédito, inclusive ARO, dito, inclusive ARO, excetoexceto refinanciamento da drefinanciamento da díívida vida 
mobilimobiliááriaria
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SANSANÇÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?ÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• art. 31, art. 31, §§11ºº: : regra permanenteregra permanente -- enquanto descumprir a enquanto descumprir a 
trajettrajetóória de reduria de reduçção de dão de díívida (se ultrapassar o limite vida (se ultrapassar o limite 
mmááximo, deve retornar a ele em atximo, deve retornar a ele em atéé 3 quadrimestres, sendo 3 quadrimestres, sendo 
25% no 125% no 1ºº)) ficam suspensas as operaficam suspensas as operaçções de crões de créédito, dito, 
inclusive ARO, inclusive ARO, excetoexceto refinanciamento da drefinanciamento da díívida mobilivida mobiliááriaria

•• art. 40, art. 40, §§10: se a d10: se a díívida tiver sido honrada pela União ou vida tiver sido honrada pela União ou 
Estado Estado o enteo ente terteráá suspenso o acesso a novos crsuspenso o acesso a novos crééditos ou ditos ou 
financiamentos atfinanciamentos atéé a liquidaa liquidaçção da dão da díívidavida
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SANSANÇÇÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?ÕES INSTITUCIONAIS: EM QUE CASOS ?

•• artsarts. 51, . 51, §§11ºº, 52, , 52, §§22ºº, 55, , 55, §§33ºº: descumprimento de prazos para : descumprimento de prazos para 
divulgadivulgaçção anual, Relatão anual, Relatóório Resumido de Execurio Resumido de Execuçção ão 
OrOrççamentamentáária, e Relatria, e Relatóório de Gestão Fiscal rio de Gestão Fiscal ficam ficam 
suspensas transferências voluntsuspensas transferências voluntáárias e operarias e operaçções de crões de créédito, dito, 
inclusive ARO, inclusive ARO, excetoexceto refinanciamento da drefinanciamento da díívida mobilivida mobiliááriaria
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2 2 -- SANSANÇÇÕES PESSOAISÕES PESSOAIS
Crimes ComunsCrimes Comuns

•• Decreto 2.848/40 Decreto 2.848/40 –– ““CCóódigo Penaldigo Penal”” penas privativas de penas privativas de 
liberdade: detenliberdade: detençção ( 3 meses a 2 anos) ou reclusão (1 a 4 ão ( 3 meses a 2 anos) ou reclusão (1 a 4 
anos); penas restritivas de direitos: proibianos); penas restritivas de direitos: proibiçção de exercão de exercíício cio 
de cargo, funde cargo, funçção ou atividade pão ou atividade púública; e multablica; e multa aplicaaplica--se a se a 
todos, independentemente de ntodos, independentemente de níível hiervel hieráárquico.rquico.

•• Alterado pela Lei 10.028/00 Alterado pela Lei 10.028/00 -- ““Lei de Crimes FiscaisLei de Crimes Fiscais””
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2 2 -- SANSANÇÇÕES PESSOAISÕES PESSOAIS
““CCóódigo Penaldigo Penal””

•• Quem Quem éé funcionfuncionáário prio púúblico ? Quem exerce cargo, emprego blico ? Quem exerce cargo, emprego 
ou funou funçção pão púública, inclusive em entidade paraestatal.blica, inclusive em entidade paraestatal.

•• A pena A pena éé aumentada de 1/3 quando os autores dos crimes são aumentada de 1/3 quando os autores dos crimes são 
ocupantes de cargo em comissão ou de funocupantes de cargo em comissão ou de funçção de direão de direçção ou ão ou 
assessoramento.assessoramento.

São efeitos da condenaSão efeitos da condenaçção a perda de cargo, funão a perda de cargo, funçção ou ão ou 
mandato eletivo: a) quando aplicada pena privativa de liberdade mandato eletivo: a) quando aplicada pena privativa de liberdade 
por 1 ano ou mais nos crimes com abuso de poder ou violapor 1 ano ou mais nos crimes com abuso de poder ou violaçção ão 
de dever para com a Administrade dever para com a Administraçção Pão Púúblicablica; b) quando aplicada ; b) quando aplicada 
pena privativa de liberdade superior a 4 anos nos demais pena privativa de liberdade superior a 4 anos nos demais 
casos.casos.



Encontro de Gestores Encontro de Gestores -- AdministraAdministraçção Pão Púública: Tecnologia e Legislablica: Tecnologia e Legislaççãoão

2 2 -- SANSANÇÇÕES PESSOAISÕES PESSOAIS
““Lei Complementar 64/90Lei Complementar 64/90-- define casos de inelegibilidadedefine casos de inelegibilidade””
Art. 1Art. 1ºº São inelegSão inelegííveis:veis:
I I -- para qualquer cargo: para qualquer cargo: 
(...)(...)
e) os que forem condenados criminalmente, com sentene) os que forem condenados criminalmente, com sentençça transitada em a transitada em 

julgado, pela prjulgado, pela práática de crime contra a economia popular, a ftica de crime contra a economia popular, a féé ppúública, blica, a a 
administraadministraçção pão púública, o patrimônio pblica, o patrimônio púúblicoblico, o mercado financeiro, pelo , o mercado financeiro, pelo 
trtrááfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (fico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) três) 
anos, apanos, apóós o cumprimento da pena;s o cumprimento da pena;

(...)(...)
g) os que tiverem suas g) os que tiverem suas contas relativas ao exerccontas relativas ao exercíício de cargos ou funcio de cargos ou funçções ões 

ppúúblicas rejeitadas por irregularidade insanblicas rejeitadas por irregularidade insanáável e por decisão irrecorrvel e por decisão irrecorríível vel 
do do óórgão competentergão competente, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo , salvo se a questão houver sido ou estiver sendo 
submetida submetida àà apreciaapreciaçção do Poder Judicião do Poder Judiciáário, para as eleirio, para as eleiçções que se ões que se 
realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da darealizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da ta da 
decisão;decisão;

(...)(...)
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SANSANÇÇÕES PESSOAIS NO CÕES PESSOAIS NO CÓÓDIGO PENAL ANTES DA DIGO PENAL ANTES DA 
““LEI DE CRIMES FISCAISLEI DE CRIMES FISCAIS””: EM QUE CASOS ? : EM QUE CASOS ? 

art. 314. Eart. 314. Extravio, sonegaxtravio, sonegaçção ou inutilizaão ou inutilizaçção de livro ou ão de livro ou 
documento: reclusão de 1 a 4 anosdocumento: reclusão de 1 a 4 anos

art. 315. Eart. 315. Emprego irregular de verba ou renda pmprego irregular de verba ou renda púúblicas: blicas: 
detendetençção de 1 a 3 meses e multaão de 1 a 3 meses e multa
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359359--A Ordenar, autorizar ou realizar operaA Ordenar, autorizar ou realizar operaçção de crão de créédito sem prdito sem préévia via 
autorizaautorizaçção legislativa, com inobservância de limite, condião legislativa, com inobservância de limite, condiçção ou ão ou 
montante estabelecido em lei (inclusive LRF) ou em Resolumontante estabelecido em lei (inclusive LRF) ou em Resoluçção do ão do 
Senado: reclusão de 1 a 2 anosSenado: reclusão de 1 a 2 anos

359359--B Ordenar ou autorizar a inscriB Ordenar ou autorizar a inscriçção em restos a pagar de despesa que ão em restos a pagar de despesa que 
não tenha sido empenhada ou que exceda limite estabelecido em lenão tenha sido empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei: i: 
detendetençção de  6 meses a 2 anosão de  6 meses a 2 anos

359359--C Ordenar ou autorizar a assunC Ordenar ou autorizar a assunçção de obrigaão de obrigaçção, nos dois ão, nos dois úúltimos ltimos 
quadrimestres do quadrimestres do úúltimo ano de mandato ou legislatura, cuja despesa ltimo ano de mandato ou legislatura, cuja despesa 
não possa ser paga no mesmo exercnão possa ser paga no mesmo exercíício financeiro, ou caso reste parcela cio financeiro, ou caso reste parcela 
a ser paga no exerca ser paga no exercíício seguinte, que não tenha contrapartida suficiente cio seguinte, que não tenha contrapartida suficiente 
de disponibilidade de caixa (art 42 da LRFde disponibilidade de caixa (art 42 da LRF--restos a pagar): reclusão de 1 restos a pagar): reclusão de 1 
a 4 anosa 4 anos

SANSANÇÇÕES PESSOAIS NO CÕES PESSOAIS NO CÓÓDIGO PENAL DEPOIS DA DIGO PENAL DEPOIS DA 
““LEI DE CRIMES FISCAISLEI DE CRIMES FISCAIS””: EM QUE CASOS ?: EM QUE CASOS ?
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359359-- D Ordenar despesa não autorizada (art. 16 e 17 da LRF): reclusãD Ordenar despesa não autorizada (art. 16 e 17 da LRF): reclusão de 1 a 4 anos o de 1 a 4 anos 

359359-- E Prestar garantia em operaE Prestar garantia em operaçção de crão de créédito sem que tenha sido constitudito sem que tenha sido constituíída da 
contragarantiacontragarantia em valor igual ou superior ao da garantia prestada, na forma daem valor igual ou superior ao da garantia prestada, na forma da lei (art. lei (art. 
40 da LRF): deten40 da LRF): detençção de 3 meses a 1 anoão de 3 meses a 1 ano

359359-- F Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamentoF Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante do montante 
de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em leide restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei: deten: detençção de 6 meses ão de 6 meses 
a 2 anosa 2 anos

359359-- G Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de deG Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total com spesa total com 
pessoal, nos 180 dias anteriores ao final do mandato ou legislatpessoal, nos 180 dias anteriores ao final do mandato ou legislatura (art. 21, ura (art. 21, §§ úúniconico da da 
LRF): reclusão de 1 a 4 anos LRF): reclusão de 1 a 4 anos 

359359-- H Ordenar, autorizar ou promover a oferta pH Ordenar, autorizar ou promover a oferta púública ou a colocablica ou a colocaçção no mercado ão no mercado 
financeiro de tfinanceiro de tíítulos da dtulos da díívida pvida púública sem que tenham sido criados por lei ou sem que blica sem que tenham sido criados por lei ou sem que 
estejam registrados em sistema centralizado de liquidaestejam registrados em sistema centralizado de liquidaçção e de custão e de custóódia: reclusão de dia: reclusão de 
1 a 4 anos 1 a 4 anos 

SANSANÇÇÕES PESSOAIS NO CÕES PESSOAIS NO CÓÓDIGO PENAL DEPOIS DA DIGO PENAL DEPOIS DA 
““LEI DE CRIMES FISCAISLEI DE CRIMES FISCAIS””: EM QUE CASOS ?: EM QUE CASOS ?
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2 2 -- SANSANÇÇÕES PESSOAISÕES PESSOAIS
Crimes de Responsabilidade (autoridades com foro Crimes de Responsabilidade (autoridades com foro 

privilegiado)privilegiado)
•• Lei 1.079/50 Lei 1.079/50 -- ““Lei de Crimes de Responsabilidade do Presidente e Lei de Crimes de Responsabilidade do Presidente e 

GovernadoresGovernadores”” perda de cargo, inabilitaperda de cargo, inabilitaçção para exercão para exercíício de cio de 
funfunçção, cargo ou emprego pão, cargo ou emprego púúblico por 5 anosblico por 5 anos aplicaaplica--se a Presidente se a Presidente 
da Repda Repúública, Ministros de Estado, Governadores, Secretblica, Ministros de Estado, Governadores, Secretáários de rios de 
Estado e autoridades do JudiciEstado e autoridades do Judiciáário (Presidentes de Tribunais, rio (Presidentes de Tribunais, 
Procuradores, membros do MinistProcuradores, membros do Ministéério Prio Púúblico e da Advocacia Geral da blico e da Advocacia Geral da 
União).União).

•• DecretoDecreto--Lei 201/67 Lei 201/67 -- ““Lei de Crimes dos PrefeitosLei de Crimes dos Prefeitos”” detendetençção ( 3 ão ( 3 
meses a 3 anos), perda de cargo, inabilitameses a 3 anos), perda de cargo, inabilitaçção para exercão para exercíício de funcio de funçção, ão, 
cargo ou emprego pcargo ou emprego púúblico por 5 anosblico por 5 anos aplicaaplica--se a Prefeitos.se a Prefeitos.

•• Lei 10.028/00 Lei 10.028/00 -- ““Lei de Crimes FiscaisLei de Crimes Fiscais””
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DetenDetençção de 3 meses a 3 anosão de 3 meses a 3 anos
Art 1Art 1ºº São crimes de responsabilidade do Prefeito Municipal, São crimes de responsabilidade do Prefeito Municipal, sujeitos sujeitos 
ao julgamento do Poder Judiciao julgamento do Poder Judiciáário, independentemente do rio, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadorespronunciamento da Câmara dos Vereadores::

(...)(...)
III III –– desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas pdesviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas púúblicas;blicas;
IV IV –– empregar subvenempregar subvençções, auxões, auxíílios, emprlios, emprééstimos ou recursos de stimos ou recursos de 
qualquer natureza, em desacordo com os planos ou programas a quequalquer natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se se 
destinam; (destinam; (artsarts. 25, 26, 27, 28 da LRF). 25, 26, 27, 28 da LRF)
V V –– ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizáá--Ias em Ias em 
desacordo com as normas financeiras pertinentes; (desacordo com as normas financeiras pertinentes; (artsarts 15, 16 e 17 da 15, 16 e 17 da 
LRF)LRF)
VI VI –– deixar de prestar contas anuais da administradeixar de prestar contas anuais da administraçção financeira do ão financeira do 
MunicMunicíípio a Câmara de Vereadores, ou ao pio a Câmara de Vereadores, ou ao óórgão que a Constituirgão que a Constituiçção do ão do 
Estado indicar, nos prazos e condiEstado indicar, nos prazos e condiçções estabelecidos;ões estabelecidos;

SANSANÇÇÕES PESSOAIS NO DECRETOÕES PESSOAIS NO DECRETO--LEI 201/67 ANTES LEI 201/67 ANTES 
DA DA ““LEI DE CRIMES FISCAISLEI DE CRIMES FISCAIS””: EM QUE CASOS ? : EM QUE CASOS ? 
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VII VII –– Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao óórgão competente, da rgão competente, da 
aplicaaplicaçção de recursos, emprão de recursos, emprééstimos subvenstimos subvençções ou auxões ou auxíílios internos ou lios internos ou 
externos, recebidos a qualquer texternos, recebidos a qualquer tíítulo;tulo;
VIII VIII –– Contrair emprContrair emprééstimo, emitir apstimo, emitir apóólices, ou obrigar o Municlices, ou obrigar o Municíípio por tpio por tíítulos tulos 
de crde créédito, sem autorizadito, sem autorizaçção da Câmara, ou em desacordo com a lei; (art. 31, ão da Câmara, ou em desacordo com a lei; (art. 31, 
32, 33, 35, 36, 37, 38 da LRF)32, 33, 35, 36, 37, 38 da LRF)
IX IX –– Conceder emprConceder emprééstimo, auxstimo, auxíílios ou subvenlios ou subvençções sem autorizaões sem autorizaçção da ão da 
Câmara, ou em desacordo com a lei; (Câmara, ou em desacordo com a lei; (artsarts. 25, 26, 27, 28 da LRF). 25, 26, 27, 28 da LRF)
X X –– Alienar ou onerar bens imAlienar ou onerar bens imóóveis, ou rendas municipais, sem autorizaveis, ou rendas municipais, sem autorizaçção da ão da 
Câmara, ou em desacordo com a lei; (art. 44 da LRF)Câmara, ou em desacordo com a lei; (art. 44 da LRF)
XI XI –– Adquirir bens, ou realizar serviAdquirir bens, ou realizar serviçços e obras, sem concorrência ou coleta de os e obras, sem concorrência ou coleta de 
prepreçços, nos casos exigidos em lei;os, nos casos exigidos em lei;
XII XII –– Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do MunicAntecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Municíípio, pio, 
sem vantagem para o ersem vantagem para o eráário; (c/c art. 42 da LRF)rio; (c/c art. 42 da LRF)
XIII XIII –– Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposiNomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposiçção de lei; ão de lei; 
(art. 22 da LRF)(art. 22 da LRF)

SANSANÇÇÕES PESSOAIS NO DECRETOÕES PESSOAIS NO DECRETO--LEI 201/67 ANTES LEI 201/67 ANTES 
DA DA ““LEI DE CRIMES FISCAISLEI DE CRIMES FISCAIS””: EM QUE CASOS ?: EM QUE CASOS ?
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XIV XIV –– Negar execuNegar execuçção a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de ão a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de 
cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossicumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por bilidade, por 
escrito, escrito, àà autoridade competente;autoridade competente;
XV XV –– Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dDeixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do entro do 
prazo estabelecido em lei.prazo estabelecido em lei.

Art 4Art 4ºº São infraSão infraçções polões polííticotico--administrativas dos Prefeitos Municipais administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas sujeitas 
ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a casao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassasaçção do ão do 
mandatomandato::
(...)(...)
IV IV –– Retardar a publicaRetardar a publicaçção ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa ão ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 
formalidade; (art. 52 e 55 da LRF)formalidade; (art. 52 e 55 da LRF)
V V –– Deixar de apresentar Deixar de apresentar àà Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a 
proposta orproposta orççamentamentáária;ria;
VI VI –– Descumprir o orDescumprir o orççamento aprovado para o exercamento aprovado para o exercíício financeiro; (art. 16)cio financeiro; (art. 16)

SANSANÇÇÕES PESSOAIS NO DECRETOÕES PESSOAIS NO DECRETO--LEI 201/67 ANTES LEI 201/67 ANTES 
DA DA ““LEI DE CRIMES FISCAISLEI DE CRIMES FISCAIS””: EM QUE CASOS ? : EM QUE CASOS ? 
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VII VII –– Praticar, contra expressa disposiPraticar, contra expressa disposiçção de lei, ato de sua ão de lei, ato de sua 
competência ou emitircompetência ou emitir--se na sua prse na sua práática;tica;
VIII VIII –– OmitirOmitir--se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou 
interesses do Municinteresses do Municíípio sujeito pio sujeito àà administraadministraçção da Prefeitura; ão da Prefeitura; 
(...)(...)

SANSANÇÇÕES PESSOAIS NO DECRETOÕES PESSOAIS NO DECRETO--LEI 201/67 ANTES LEI 201/67 ANTES 
DA DA ““LEI DE CRIMES FISCAISLEI DE CRIMES FISCAIS””: EM QUE CASOS ?: EM QUE CASOS ?
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SANSANÇÇÕES PESSOAIS NA LEI 1.079/50 ANTES DA ÕES PESSOAIS NA LEI 1.079/50 ANTES DA ““LEI LEI 
DE CRIMES FISCAISDE CRIMES FISCAIS””: EM QUE CASOS: EM QUE CASOS ? ? 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orArt. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orççamentamentáária:ria:
(...)(...)
2 2 -- Exceder ou transportar, sem autorizaExceder ou transportar, sem autorizaçção legal, as verbas do orão legal, as verbas do orççamento;amento;
(...)(...)
4 4 -- Infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da leiInfringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei ororççamentamentáária.ria.
(...)(...)
Art. 11. São crimes contra a guarda e legal emprego dos dinheiroArt. 11. São crimes contra a guarda e legal emprego dos dinheiros ps púúblicos:blicos:
1 1 -- ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância dasordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescriprescriçções legais ões legais 
relativas relativas ààs mesmas;s mesmas;
2 2 -- abrir crabrir créédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais;dito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais;
3 3 -- contrair emprcontrair emprééstimo, emitir moeda corrente ou apstimo, emitir moeda corrente ou apóólices, ou efetuar operalices, ou efetuar operaçção de ão de 
crcréédito sem autorizadito sem autorizaçção legal;ão legal;
(...)(...)
5 5 -- negligenciar a arrecadanegligenciar a arrecadaçção das rendas, impostos e taxas, bem como a conservaão das rendas, impostos e taxas, bem como a conservaçção ão 
do patrimônio nacional.do patrimônio nacional.
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NOVAS TIPIFICANOVAS TIPIFICAÇÇÕES PELA ÕES PELA ““LEI DE CRIMES LEI DE CRIMES 
FISCAISFISCAIS””: EM QUE CASOS ?: EM QUE CASOS ?

XVI XVI –– deixar de ordenar a redudeixar de ordenar a reduçção do montante da dão do montante da díívida consolidada, nos prazos vida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resuestabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicaltante da aplicaçção ão 

do limite mdo limite mááximo fixado pelo Senado Federal; (art. 31 da LRF)ximo fixado pelo Senado Federal; (art. 31 da LRF)

XVII XVII –– ordenar ou autorizar a abertura de crordenar ou autorizar a abertura de créédito em desacordo com os limites dito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orestabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orççamentamentáária ou na de ria ou na de 

crcréédito adicional ou com inobservância de prescridito adicional ou com inobservância de prescriçção legal;ão legal;

XVIII XVIII –– deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamendeixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a to, a 

amortizaamortizaçção ou a constituião ou a constituiçção de reserva para anular os efeitos de operaão de reserva para anular os efeitos de operaçção de ão de 

crcréédito realizada com inobservância de limite, condidito realizada com inobservância de limite, condiçção ou montante estabelecido em ão ou montante estabelecido em 

lei; (art. 33 da LRF)lei; (art. 33 da LRF)
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NOVAS TIPIFICANOVAS TIPIFICAÇÇÕES PELA ÕES PELA ““LEI DE CRIMES LEI DE CRIMES 
FISCAISFISCAIS””: EM QUE CASOS ? : EM QUE CASOS ? 

XIX XIX –– deixar de promover ou de ordenar a liquidadeixar de promover ou de ordenar a liquidaçção integral de operaão integral de operaçção de ão de 
crcréédito por antecipadito por antecipaçção de receita orão de receita orççamentamentáária, inclusive os respectivos ria, inclusive os respectivos 
juros e demais encargos, atjuros e demais encargos, atéé o encerramento do exerco encerramento do exercíício financeiro; (art. 38 cio financeiro; (art. 38 
da LRF)da LRF)

XX XX –– ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realizaordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realizaçção de operaão de operaçção ão 
de crde créédito com qualquer um dos demais entes da Federadito com qualquer um dos demais entes da Federaçção, inclusive suas ão, inclusive suas 
entidades da administraentidades da administraçção indireta, ainda que na forma de novaão indireta, ainda que na forma de novaçção, ão, 
refinanciamento ou postergarefinanciamento ou postergaçção de dão de díívida contravida contraíída anteriormente; (art. 35 da anteriormente; (art. 35 
da LRF)da LRF)

XXI XXI –– captar recursos a tcaptar recursos a tíítulo de antecipatulo de antecipaçção de receita de tributo ou ão de receita de tributo ou 
contribuicontribuiçção cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (art. 37, I, da Lão cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (art. 37, I, da LRF)RF)
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NOVAS TIPIFICANOVAS TIPIFICAÇÇÕES PELA ÕES PELA ““LEI DE CRIMES LEI DE CRIMES 
FISCAISFISCAIS””: EM QUE CASOS ?: EM QUE CASOS ?

XXII XXII –– ordenar ou autorizar a destinaordenar ou autorizar a destinaçção de recursos provenientes da ão de recursos provenientes da 
emissão de temissão de tíítulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizoutulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;;

XXIII XXIII –– realizar ou receber transferência voluntrealizar ou receber transferência voluntáária em desacordo com limite ria em desacordo com limite 
ou condiou condiçção estabelecida em lei. (art. 25 da LRF)ão estabelecida em lei. (art. 25 da LRF)
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2 2 -- SANSANÇÇÕES PESSOAISÕES PESSOAIS
Atos de Improbidade AdministrativaAtos de Improbidade Administrativa

•• Lei 8.429/92 Lei 8.429/92 -- ““Lei de Improbidade AdministrativaLei de Improbidade Administrativa””
ressarcimento do dano, perda dos bens ilicitamente acrescidos aoressarcimento do dano, perda dos bens ilicitamente acrescidos ao
patrimônio, indisponibilidade de bens, suspensão de direitos patrimônio, indisponibilidade de bens, suspensão de direitos 
polpolííticos de 5 a 8 anos, perda de funticos de 5 a 8 anos, perda de funçção pão púública, pagamento de blica, pagamento de 
multa, proibimulta, proibiçção de contratar ou receber benefão de contratar ou receber benefíícios da cios da 
administraadministraçção pão púública por 5 anos blica por 5 anos aplicaaplica--se a se a agentes pagentes púúblicosblicos, , 
independentemente de nindependentemente de níível hiervel hieráárquicorquico

CF, art. 37, CF, art. 37, §§ 44ºº: : ““Os atos de improbidade administrativa Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos polimportarão a suspensão dos direitos polííticos, a perda da funticos, a perda da funçção ão 
ppúública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erblica, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao eráário, rio, 
na forma e gradana forma e gradaçção previstas em lei, sem prejuão previstas em lei, sem prejuíízo da azo da açção penal ão penal 
cabcabíível.vel.””
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TIPIFICATIPIFICAÇÇÕES DA ÕES DA ““LEI DE IMPROBIDADE LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVAADMINISTRATIVA””: EM QUE CASOS ? : EM QUE CASOS ? 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lArt. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao esão ao 
ereráário rio qualquer aqualquer açção ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda ão ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 
patrimonialpatrimonial, desvio, apropria, desvio, apropriaçção, ão, malbaratamentomalbaratamento ou dilapidaou dilapidaçção dos bens ão dos bens 
ou haveres das entidades referidas no art. 1ou haveres das entidades referidas no art. 1ºº desta lei, e notadamente:desta lei, e notadamente:

(...)(...)

II II –– permitir ou concorrer para que pessoa fpermitir ou concorrer para que pessoa fíísica ou jursica ou juríídica privada utilize dica privada utilize 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimoniabens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das l das 
entidades mencionadas no art. 1entidades mencionadas no art. 1ºº desta lei, sem a observância das desta lei, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicformalidades legais ou regulamentares aplicááveis veis àà espespéécie; (art. 25, 26, 27, cie; (art. 25, 26, 27, 
28, 43, 44 da LRF)28, 43, 44 da LRF)
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TIPIFICATIPIFICAÇÇÕES DA ÕES DA ““LEI DE IMPROBIDADE LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVAADMINISTRATIVA””: EM QUE CASOS ?: EM QUE CASOS ?

III III –– doar doar àà pessoa fpessoa fíísica ou jursica ou juríídica bem como ao ente despersonalizado, dica bem como ao ente despersonalizado, 
ainda que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbainda que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores as ou valores 
do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1ºº desta lei, desta lei, 
sem observância das formalidades legais e regulamentares aplicsem observância das formalidades legais e regulamentares aplicááveis veis àà
espespéécie; (art. 25, 26, 27 da LRF)cie; (art. 25, 26, 27 da LRF)
(...)(...)
VI VI –– realizar operarealizar operaçção financeira sem observância das normas legais e ão financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; (arregulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; (art. 31, 32, 33,, t. 31, 32, 33,, 
35,36, 37, 38 e 40 da LRF)35,36, 37, 38 e 40 da LRF)
VII VII –– conceder benefconceder benefíício administrativo ou fiscal sem a observância das cio administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicformalidades legais ou regulamentares aplicááveis veis àà espespéécie; (art. 14 da LRF)cie; (art. 14 da LRF)
VIII VIII –– frustrar a licitude de processo licitatfrustrar a licitude de processo licitatóório ou dispensrio ou dispensáá--lo indevidamente;lo indevidamente;
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TIPIFICATIPIFICAÇÇÕES DA ÕES DA ““LEI DE IMPROBIDADE LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVAADMINISTRATIVA””: EM QUE CASOS ? : EM QUE CASOS ? 

IX IX –– ordenar ou permitir a realizaordenar ou permitir a realizaçção de despesas não autorizadas em lei ou ão de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; (art. 15,16, 17 da LRF)regulamento; (art. 15,16, 17 da LRF)

X X –– agir negligentemente na arrecadaagir negligentemente na arrecadaçção de tributo ou renda, bem como no ão de tributo ou renda, bem como no 
que diz respeito que diz respeito àà conservaconservaçção do patrimônio pão do patrimônio púúblico; (art. 11 e 45 da LRF)blico; (art. 11 e 45 da LRF)

XI XI –– liberar verba pliberar verba púública sem a estrita observância das normas pertinentes ou blica sem a estrita observância das normas pertinentes ou 
influir de qualquer forma para a sua aplicainfluir de qualquer forma para a sua aplicaçção irregular; (art. 25 da LRF)ão irregular; (art. 25 da LRF)

(...)(...)



Encontro de Gestores Encontro de Gestores -- AdministraAdministraçção Pão Púública: Tecnologia e Legislablica: Tecnologia e Legislaççãoão

TIPIFICATIPIFICAÇÇÕES DA ÕES DA ““LEI DE IMPROBIDADE LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVAADMINISTRATIVA””: EM QUE CASOS ? : EM QUE CASOS ? 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os contra os 
princprincíípios da administrapios da administraçção pão púública qualquer blica qualquer aaçção ou omissãoão ou omissão que viole os que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade ààs instituis instituiçções, ões, 
e notadamente:e notadamente:
I I –– praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou divepraticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele rso daquele 
previsto, na regra de competência;previsto, na regra de competência;
II II –– retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofretardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofíício;cio;
(...)(...)
IV IV –– negar publicidade aos atos oficiais;negar publicidade aos atos oficiais;
V V –– frustrar a licitude de concurso pfrustrar a licitude de concurso púúblico;blico;
VI VI –– deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazêdeixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê--lo;lo;
(...)(...)
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InfraInfraçções Administrativasões Administrativas

•• Lei 10.028/00 Lei 10.028/00 infrainfraçções administrativas, punidas com multa ões administrativas, punidas com multa 
de atde atéé 30% dos vencimentos anuais, aplicada pelo Tribunal de 30% dos vencimentos anuais, aplicada pelo Tribunal de 
Contas Contas aplicaaplica--se a todos, funcionse a todos, funcionáários prios púúblicos ou não, blicos ou não, 
independentemente de nindependentemente de níível hiervel hieráárquico.rquico.

Deixar de divulgar ou enviar RelatDeixar de divulgar ou enviar Relatóório de Gestão Fiscalrio de Gestão Fiscal

Propor LDO sem metas fiscaisPropor LDO sem metas fiscais

Art. 9Art. 9ºº da LRF (Não fazer contingenciamento)da LRF (Não fazer contingenciamento)

Art. 23 da LRF (deixar de reduzir despesa de pessoal)Art. 23 da LRF (deixar de reduzir despesa de pessoal)

2 2 -- SANSANÇÇÕES PESSOAISÕES PESSOAIS
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Lei 10.028/00 Lei 10.028/00 

•• Lei 10.028/00 em vigor desde 20 de outubro de 2000, mas não Lei 10.028/00 em vigor desde 20 de outubro de 2000, mas não 
éé a a úúnica que pune descumprimento da LRF (as demais, nica que pune descumprimento da LRF (as demais, 
anteriores a LRF, tambanteriores a LRF, tambéém se aplicam no que couber).m se aplicam no que couber).

•• Todo cidadão Todo cidadão éé parte legparte legíítima para denunciar, configurando tima para denunciar, configurando 
crime a dencrime a denúúncia por mncia por máá fféé..

•• Em vEm váários casos, pune administradores pela omissão (i.e., rios casos, pune administradores pela omissão (i.e., 
não pelo desvio mas por não tomar medidas para corrigir não pelo desvio mas por não tomar medidas para corrigir 
desvios).desvios).
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EXEMPLO 1:EXEMPLO 1:

REGRAS PARA A GERAREGRAS PARA A GERAÇÇÃO DE DESPESAS EM GERAL (ARTS. 16 ÃO DE DESPESAS EM GERAL (ARTS. 16 
E 17)E 17)
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PPA PPA LDO LDO LOALOA

PROGRAMAPROGRAMAÇÇÃO FINANCEIRAÃO FINANCEIRA

DECLARADECLARAÇÇÃO DO ORDENADOR DE ÃO DO ORDENADOR DE 
DESPESA (+ IMPACTO ORDESPESA (+ IMPACTO ORÇÇAMENTAMENTÁÁRIO E RIO E 

FINANCEIRO) (+ COMPENSAFINANCEIRO) (+ COMPENSAÇÇÃO, SE ÃO, SE 
NECESSNECESSÁÁRIO RIO -- ART.17)ART.17)

LICITALICITAÇÇÃOÃO

EMPENHO EMPENHO 

CONTRATOCONTRATO

LIQUIDALIQUIDAÇÇÃO ÃO PAGAMENTOPAGAMENTO

CF + LRF + Lei CF + LRF + Lei 

4.320 + Lei 8.666 4.320 + Lei 8.666 

= = 

Ordem Ordem 

OrOrççamentamentáária e ria e 

FinanceiraFinanceira
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•• GeraGeraçção de despesa  ou assunão de despesa  ou assunçção de obrigaão de obrigaçção:ão:

não autorizadas não autorizadas crime, com pena de reclusão de 1 crime, com pena de reclusão de 1 
a 4 anos  (Lei de Crimes Fiscais) a 4 anos  (Lei de Crimes Fiscais) ””ordenar ordenar 
despesa não autorizadadespesa não autorizada””

irregulares irregulares as contas serão rejeitadas pelo TCas contas serão rejeitadas pelo TC

lesivas ao patrimônio plesivas ao patrimônio púúblico blico 

devoludevoluçção do dinheiroão do dinheiro

SANSANÇÇÕES PESSOAIS (ART 15)ÕES PESSOAIS (ART 15)
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Contrato de gavetaContrato de gaveta

““assunassunçção de obrigaão de obrigaçção sem autorizaão sem autorizaçção orão orççamentamentáária ria 
para pagamento a posteriori de bens e servipara pagamento a posteriori de bens e serviççosos””

crime, com pena de reclusão de 1 a 2 anos  (Lei de crime, com pena de reclusão de 1 a 2 anos  (Lei de 
Crimes Fiscais) Crimes Fiscais) ””realizarealizaçção de operaão de operaçção de crão de créédito sem dito sem 
autorizaautorizaçção legislativa ou com inobservância de condião legislativa ou com inobservância de condiçção ão 
estabelecida em leiestabelecida em lei””

SANSANÇÇÕES PESSOAIS (ART. 37)ÕES PESSOAIS (ART. 37)



Encontro de Gestores Encontro de Gestores -- AdministraAdministraçção Pão Púública: Tecnologia e Legislablica: Tecnologia e Legislaççãoão

EXEMPLO 2: RESTOS A PAGAREXEMPLO 2: RESTOS A PAGAR

•• Lei 4320/64: InscrevemLei 4320/64: Inscrevem--se em Restos a Pagar as despesas se em Restos a Pagar as despesas 
empenhadas e não pagas atempenhadas e não pagas atéé 31 de dezembro.31 de dezembro.

•• O registro farO registro far--sese--áá por exercpor exercíício e por credor, distinguindocio e por credor, distinguindo--se as se as 
despesas processadas das não processadas (despesas processadas das não processadas (§§ úúnico do art. 92 da nico do art. 92 da 
Lei 4.320/64).Lei 4.320/64).

Na origem, os restos a pagar visam compatibilizar o tNa origem, os restos a pagar visam compatibilizar o téérmino do rmino do 
exercexercíício financeiro com a continuidade da administracio financeiro com a continuidade da administraçção pão púública.blica.

•• Art.42: Art.42: ÉÉ vedado vedado aoao titular de Podertitular de Poder , nos dois , nos dois úúltimos ltimos 
quadrimestres do quadrimestres do úúltimo ano de mandato, ltimo ano de mandato, contrair obrigacontrair obrigaçção de ão de 
despesadespesa que não possa ser paga no mesmo exercque não possa ser paga no mesmo exercíício, ou que cio, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exerctenha parcelas a serem pagas no exercíício seguinte sem que haja cio seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa suficiente disponibilidade de caixa ““deixar a casa arrumada para deixar a casa arrumada para 
o sucessoro sucessor””
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RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR 

•• ÉÉ vedado ao vedado ao titular de Podertitular de Poder a regra se aplica a todos os a regra se aplica a todos os 
Poderes Poderes individualização de responsabilidades..

•• A regra A regra éé aplicada aos saldos do exercaplicada aos saldos do exercíício: embora o caput cio: embora o caput 
fale fale ““nos dois nos dois úúltimos quadrimestres do ltimos quadrimestres do úúltimo ano de ltimo ano de 
mandatomandato””, o par, o paráágrafo grafo úúnico esclarece: nico esclarece: ““ Na determinaNa determinaçção ão 
da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos 
e despesas compromissadas a pagar e despesas compromissadas a pagar atatéé o final do o final do 
exercexercííciocio..””

•• Ordem cronolOrdem cronolóógica dos pagamentos: gica dos pagamentos: ““Art.5Art.5°° ... devendo ... devendo 
cada unidade ...cada unidade ... no pagamento das obrigano pagamento das obrigaçções ... obedecer, ões ... obedecer, 
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 
cronolcronolóógica ...gica ...”” (Lei 8.666/93)(Lei 8.666/93)
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RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR 

•• A regra A regra éé de final de mandato mas recomendade final de mandato mas recomenda--se que seja se que seja 
adotada adotada em todos os exercem todos os exercíícios !cios !

O importante O importante éé a prudência ao contrair obrigaa prudência ao contrair obrigaçções; a regra ões; a regra 
nãonão veda inscriveda inscriçção em restos a pagar, mas contrair obrigaão em restos a pagar, mas contrair obrigaçção ão 
de despesa que não possa ser paga.de despesa que não possa ser paga.

•• Art. 50, inciso II, da LRF: a despesa e a assunArt. 50, inciso II, da LRF: a despesa e a assunçção de ão de 
compromisso serão registradas em regime de competência compromisso serão registradas em regime de competência 
são compromissadas apenas as prestasão compromissadas apenas as prestaçções cujo pagamento ões cujo pagamento 
deva ocorrer deva ocorrer no exercno exercííciocio (observar cronograma)(observar cronograma)..

•• Respeito aos contratos: A LRF não autoriza nem incentiva a Respeito aos contratos: A LRF não autoriza nem incentiva a 
quebra de contratos ou a maquiagem contquebra de contratos ou a maquiagem contáábil.bil.
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SANSANÇÇÕES PESSOAISÕES PESSOAIS

•• CCóódigo Penal, alterado pela digo Penal, alterado pela ““Lei de Crimes FiscaisLei de Crimes Fiscais””: : éé crime crime 
e a punie a puniçção ão aplicaaplica--se a todos, independentemente de nse a todos, independentemente de níível vel 
hierhieráárquico:rquico:

•• CCóódigo Penal, alterado pela digo Penal, alterado pela ““Lei de Crimes FiscaisLei de Crimes Fiscais””: : éé crime crime 
e a punie a puniçção ão aplicaaplica--se a todos, independentemente de nse a todos, independentemente de níível vel 
hierhieráárquico:rquico:

Não cumprir o art 42 da LRF (restos a pagar) reclusão de 1 a 4 anosNão cumprir o art 42 da LRF (restos a pagar) reclusão de 1 a 4 anos

Não cancelar os restos a pagar inscritos em valor superior ao permitido 
detenção de  6 meses a 2 anos

Não cancelar os restos a pagar inscritos em valor superior ao permitido 
detenção de  6 meses a 2 anos
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INFORMAINFORMAÇÇÃO ADICIONALÃO ADICIONAL

Selene Peres Peres Nunes

STN/CCONT/GECON

selene.nunes@fazenda.gov.br ou selenenunes@gmail.com

Tel: (61) 3412 3085/3011


